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Ao trigésimo primeiro dia de janeiro de dois mil e vinte e três, o Conselho Municipal de 

Educação de Caraguatatuba, reuniu-se nas dependências da Secretaria de Educação, as 

quatorze horas, para a realizar sua reunião ordinária do mês corrente. Estavam presentes 

os conselheiros Titular: Rodolfo Alves de Souza; Suplente: Bruno Reis Moreira Nacano; 

Titular: Sônia Regina Mendonça; Titular: Carolinna Chiapinni Bertosso; Titular: Camila 

Vicentini Pinheiro; Suplente: Daniel Godoi Franco; Titular: Paula de Campos Bueno; 

Titular: Regiane Gomes Souza; Suplente: Claudia Pizzinatto; Titular: Neide Gonçalves 

Rodrigues; Suplente: Dorca Pascoal dos Santos; Titular: Eliane Aparecida Ferreira; 

Suplente: Erica Sampaio Dutra; Titular: Marcela Nakane Bocatto; e Titilar: Adriene Norma 

Viviani de Oliveira. Justificaram suas respectivas ausências os conselheiros: Tâmara 

Costa e Silva, Ariane Proença do Nascimento, Ana Guiti e Gislene Angélica da 

Conceição. A presidente Paula de Campos Bueno deu início à reunião ordinária 

acolhendo os participantes e informando ao conselho as justificativas de ausência 

apresentadas. Prosseguiu socializando com o conselho pleno as devolutivas de ofícios 

encaminhados através de deliberações de ordinárias anteriores, apresentando 

primeiramente o ofício 487/2022 expedido pela Secretaria Municipal de Educação em 

resposta ao questionamento da oferta do acompanhamento domiciliar. Após apreciação e 

discussão, concluiu-se que, mediante resposta, o conselho permanecerá acompanhando 

a realização do mesmo e fiscalizando os possíveis casos trazidos a ele. O ofício 

485/2022, encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação em resposta ao 

questionamento realizado sobre a interrupção da oferta de transporte gratuito ao CRIES 

foi analisado pelo conselho pleno que, após discussão, deliberou por ampla maioria, a 

emissão de ofício solicitando a reavaliação e possível retomada desse serviço, 

considerado pelo Conselho Municipal de Educação, de relevante importância na garantia 

do acesso ao atendimento especializado, preconizado por leis federais que norteiam a 
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Inclusão nas diferentes redes de ensino. O ofício 480/2022 enviado pela Secretaria 

Municipal de Educação em resposta aos questionamentos a cerca do pagamento da 

Progressão Funcional dos Servidores integrantes do Quadro do Magistério Público 

Municipal, foi apreciado e após, discussões, deliberou-se a realização de novo ofício de 

solicitação de composição imediata de comissão para estudo e análise dos processos de 

progressão, ação considerada pelo Conselho Municipal de Educação como fundamental 

na valorização do quadro do magistério do município. Dando andamento aos trabalhos, foi 

realizada a discussão, proposta pela mesa diretora, sobre a criação de páginas em redes 

sociais  de comunicação do conselho. O assunto foi ponderado pelos conselheiros que 

trouxeram a sugestão de criar em parceria com demais conselhos veiculados a Educação 

e avaliaram  necessárias definições claras de monitoramento, critérios de publicações 

bem como, conforme solicitado constar em ata pelo conselheiro Rodolfo Alves, 

responsabilidades sobre os conteúdos veiculados. O assunto encerrou-se com a 

solicitação de que o assunto seja retomado na próxima reunião ordinária. Após esse 

momento, os conselheiros definiram o cronograma de reuniões extraordinárias de dois mil 

e vinte e três e realizaram combinados a cerca das visitas a serem realizadas nas 

escolas. Definiu- se que as observações das visitas sejam norteadas pelo checklist 

elaborado pelo conselho, que aconteçam com, no mínimo, dois conselheiros que deverão, 

obrigatoriamente, apresentar- se nas unidades munidos de carta de apresentação 

fornecida pelo setor dos conselhos. Prosseguindo, a denúncia trazida ao Conselho 

Municipal de Educação a cerca de problemas estruturais presentes no CEI Professora 

Ester Nunes de Sousa, no bairro Sertão dos Tourinhos, que vêm afetando diretamente os 

munícipes que dela dependem foi recebida. Após recebimento e análise da mesma, o 

conselho pleno estabeleceu por maioria, encaminhar ofício a Secretaria Municipal de 

Educação, em caráter de urgência, solicitando o plano de ações para sanar dificuldades 

causadas pelo destelhamento da unidade escolar, ofício para CIPA solicitando visita 
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técnica à unidade escolar, para apropriada análise da situação presente, bem como, ofício 

de questionamento sobre cronograma de andamento de obras na unidade citada para a 

Secretaria de Obras de Caraguatatuba. Após essas deliberações, foi também 

apresentada ao conselho pleno, à denúncia a cerca do possível descumprimento do 

decreto municipal Nº. 1670 de agosto de dois mil e vinte e dois, que discorre e normatiza 

o número de alunos nas classes dos ensinos Fundamental e Infantil. Após recebimento e 

análise, deliberou-se o envio de ofício a Secretaria Municipal de Educação solicitando o 

levantamento do número de alunos/ classe de toda rede municipal para posterior análise 

e definição de ações do conselho pleno. Devido à longa duração da reunião, os assuntos 

previstos em pauta e não tratados serão automaticamente inseridos na pauta da próxima 

reunião ordinária. Nada mais constando, eu, Paula de Campos Bueno, presidente desse 

colegiado, lavro a ata, que será, posteriormente, lida e assinada por todos. 

 


